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RESUMO

- ... é imprescindivel que a audiéncia prossiga até o seu encerramento, segundo o proprio Cédigo e seus
comentadores. MARCOS ANTONIO BORGES diz: "... b) se esta ja tiver iniciado, tera seu prosseguimento
normal, continuando o advogado a representar a parte ..." (Comentarios ao CPC, ed. Universitéaria de Direito,
pags. 252/253). - No mesmo sentido HELIO TORNAGHI: "permanéncia do advogado. Se a prova do
falecimento se faz quando j& iniciada a audiéncia de instrucdo e julgamento, o advogado (do de cujus)
continuara no processo até o encerramento da audiéncia..." (Comentéarios ao CPC, Ed. RT, 11/316/317). -
Assim também pensa SERGIO SAHIONE FADEL: "Se a audiéncia ja comecou e quem faleceu foi a parte, o
advogado continua representando-a até o final do ato e a suspenséo so6 ocorre a partir da publicagao da
sentenca ou do acordao" (CPC Comentado, Konfino, t. 11/85). - Nao discrepa o ilustre jurista paranaense E.
D. MONIZ DE ARAGAO: "Mas a audiéncia ou a sess&o de julgamento ndo seréo interrompidas pela
ocorréncia desses fatos, determinando o paragrafo 1°, que o advogado continuard no processo até o final do
ato..." (Comentérios ao CPC, Forense, 11/391, 12 ed.). Ac. de 28-09-1992 Revista dos Tribunais - Outubro de
1993 - Vol. 696 - P4g. 196 EMFOR 541

EMENTA

Se o falecimento da parte ocorreu apés a instalagédo da audiéncia de instrucao e julgamento, esta devera ter
sequéncia normal, prosseguindo o advogado no processo até o seu encerramento, COmo prescreve o art.
265, paragrafo 1°, a, do CPC. Né&o podera o juiz, porém, julgar a causa sem que a audiéncia seja
regularmente encerrada, abolindo, assim, atos e inobservando formas relativas ao procedimento
sumarissimo, ao arrepio da lei sob pena de ser anulada a sentenca.
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